
 

 
ANEXO 01 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS - EMEFS 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO 
 
1.1 – O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais esportivos para as 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.  
A presente contratação tem por objeto atender à demanda das Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental da Secretaria de Educação, no que se refere à disponibilização de materiais esportivos 
adequados para a prática de atividades físicas e pedagógicas.  
 
1.2 – O objeto possui um lote composto por 13 (treze) itens, conforme segue: 

 

Nº Descrição Quantidade 

1 Bola de basquete, confeccionada em borracha 

com câmara butil e miolo lubrificado e 

removível. Textura em alto relevo garante mais 

fixação nas mãos circunferência 76 cm. 

200 

2 Bola de borracha nº 10, para uso infantil. 200 

3 Bola de futebol de salão mirm/prémirim, com 

32 gomos, matrizada, confeccionada em PU, 

medindo entre 51 e 53cm de circunferência, 

peso entre 300 e 310g, acabamento interno 

câmera de látex, miolo removível, na cor 

branca. 

200 

4 Bola de handebol HL 1 sintética PU 32 gomos 

vulcanizada peso aproximado 290-330 g 

dimensões aproximadas (circunferência):50-52 

cm 

100 

5 Bola de voleibol oficial, em microfibra, com 

cirunferência 65-67cm, peso aproximado 

260-280g, câmara airbility, matrizada, 18 

gomos, miolo slip system removível e 

lubrificado, de origem nacional. 

200 

6 Bola de voleibol, material EVA, com Gomos 

colados e miolo removível 

200 

7 Corda de pular, material poliuretano 

super-resistente, espessura 6MM, material 

200 
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manopla plástico super-resistente, tipo 

manopla anatômica e flexível, comprimento 

2,40m, cor preta, fixo com manola 

8 Corda infantil para pular, com pegador em 

madeira nas pontas, utilizada para educação 

física. A corda deverá ser resistente 

250 

9 Bambolê em plástico, montável, com peças 

para encaixe, aproximadamente 65 cm de 

circunferência e 2 cm de diâmetro. Deverá 

possuir selo do IMETRO. 

300 

10 Cones- Chapéu chinês material PVC, altura 4 

cm, aplicação atividade física, características 

adicionais, cone, chapéu chinês, demarcatório, 

cores variadas 

100 

11 Bomba para inflar bolas com tecnologia double 

action (dupla ação) que infla nos dois sentidos, 

material policarbonato 

10 

12 Cone de sinalização flexível 24 

13 Colchonete revestido com courino, na cor azul, 

tamanho de 130x60cm, espessura de 4 cm, 

utilizado para exercícios físicos 

400 

 
1.3 – Este Termo de Referência está fundamentado na realização de Estudo Técnico Preliminar, nos 

termos do §1° do Artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

 

2 – FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir condições adequadas 
para a realização das atividades pedagógicas nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental, 
especialmente no que se refere  às aulas de Educação Física e às práticas esportivas. 
 
 
2.2 A disponibilização de materiais esportivos adequados é essencial para o desenvolvimento 
integral dos estudantes, contribuindo para aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais, em 
consonância com as diretrizes da educação básica. 
 
2.3 A contratação encontra respaldo no interesse público, tendo em vista que os materiais, 
atualmente disponíveis nas unidades escolares mostram-se insuficientes e/ou desgastados pelo 
uso contínuo, comprometendo a qualidade das atividades desenvolvidas.  
 
2.4 Além disso, a iniciativa está alinhada ao planejamento institucional da Secretaria de Educação e 
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às metas previstas nos instrumentos de planejamento, promovendo a melhoria da qualidade do 
ensino e o incentivo à práticas de atividades físicas no ambiente escolar.  
 
2.5 Destaca-se, ainda, a existência de recurso oriundo de emenda parlamentar destinado à compra 
de materiais esportivos para as Escolas Municipais de Ensino  Fundamental. 
 
3 – REQUISITOS DA AQUISIÇÃO  
 

3.1 –Os materiais esportivos a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, e de qualidade 

compatível com as melhores práticas de mercado, não sendo admitidos produtos recondicionados, 

reutilizados ou de procedência duvidosa. 

 

3.2 - Deverão ser adequados ao uso no ambiente escolar, considerando as faixas etárias atendidas 

pelas Escolas de Ensino Fundamental, bem como sua finalidade pedagógica. 

 

3.3 – Apresentar resistência e durabilidade compatíveis com uso frequente, devendo ser fabricados 

com materiais que assegurem desempenho satisfatório ao longo do tempo.  

 

3.5- Atender às condições de segurança necessárias, não oferecendo riscos aos usuários, em 

conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

 

3.6- Possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação, assegurando a substituição dos itens que 

apresentarem inconformidades. 

 

4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1 – As empresas classificadas deverão apresentar, para todos os itens, 01 (uma) amostra idêntica 

ao produto ofertado, para fins de análise e parecer da Secretaria requisitante. 

 

4.2- As amostras deverão ser entregues, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data 

do término da sessão pública de lances e divulgação das empresas classificadas. 

 

4.2.1- As amostras deverão ser entregues na Coordenadoria de Licitações e Contratos- Núcleo de 

Pregão na Rua Dr. João Freitas,nº 75 - 3º andar, no horário das 08h às 11h e 13h30min às 16h30min.  

 

4.3- As amostras serão analisadas pela Secretaria requisitante, que observará as especificações e 

os critérios de qualidade.  

 

4.4- A Secretaria requisitante emitirá um relatório de análise das amostras com parecer favorável ou 

desfavorável quanto ao produto avaliado, o qual será parte integrante do processo licitatório. 

 

4.5- As amostras estarão sujeitas à desclassificação em caso de desconformidade com as 

especificações. 
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4.6- As amostras aprovadas não serão devolvidas, pois servirão para contraprova no recebimento do 

material licitado. Porém, a critério do licitante vencedor, poderão ser descontadas da quantidade total 

licitada.  

 

4.7- Após a homologação do certame, os licitantes terão o prazo de 10 (dez) dias úteis para a 

retirada das amostras desclassificadas, sob pena de destinação diversa das mesmas.  

 

5- DA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

 

5.1- Os produtos deverão ser  no Núcleo de Almoxarifado do Município de Passo Fundo, situado na 

Rua Gaspar Martins, nº 2330, Bairro Petrópolis. A entrega deverá ser  previamente agendada com o 

Núcleo, através do telefone (54)3312-5760. 

 

5.2- O prazo máximo de entrega será de, no máximo, 20 (vinte) dias consecutivos contados da data 

do recebimento da nota de empenho, que será enviada para o e-mail indicado na proposta de 

preços. 

 

5.3- O licitante vencedor deverá descarregar e armazenar o material no local indicado, 

comprometendo-se integralmente com eventuais danos causados a este. 

 

5.4 - Será avaliado o acondicionamento de todos os itens, sendo que os mesmos não deverão 

apresentar-se com fissuras, sujos, danificados, com aparência duvidosa e/ou diferentes das 

especificações do Edital, sob pena de não aceitação. 

 

5.5- Não serão aceitos produtos de marcas e modelo diferentes daquelas constantes na proposta 

vencedora e nota de empenho. 

 

5.6 - O recebimento do objeto desta licitação, será da seguinte forma:  

a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do mesmo com o solicitados no Edital; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e características dos produtos e 

consequente aceitação, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados do 

recebimento provisório. 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 – A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela 

Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

7 – DOS CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 – O pagamento será realizado em parcela única, após a entrega dos materiais, conferência das 

quantidades e qualidade.  

7.2 – O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 
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7.3 – Em caso de irregularidades na entrega, o pagamento poderá ser suspenso até a devida 

regularização. 

 

8 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 – As despesas decorrentes da aquisição correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias vigentes e subsequentes, conforme planejamento financeiro: 

 

Secretaria Dotação 2026 Pedido de Compra 

Secretaria de Educação- Emenda 

Parlamentar  

717 2026/878 

Secretaria de Educação - EMEF 783 2026/878 

Secretaria de Educação- EMEI 3238 2026/878 

Secretaria de Educação- EMEI 3237 2026/878 

 

9. – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 – Demais informações/esclarecimentos referentes ao objeto do presente termo deverão ser 

solicitados diretamente no Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, na 

forma e no prazo, especificados no Edital. 

 

                         Passo Fundo/RS, 13 de maio de 2026 

 

 

Adriano Canabarro Teixeira 

Secretário de Educação 
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